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Periodo de apuracéo; 01/04/1995 a 30/11/1998

DECAI;)ENCIA. MATERIA DE ORDEM PUBLICA. RECONHECIMENTO
DE OFICIO.

Por ser matéria de ordem publica, a decadéncia da exigéncia tributaria ndo se
sujeita a preclusdo, podendo ser apreciada até mesmo de oficio, a qualquer
tempo e em qualquer grau de jurisdicao.

PRAZO DECADENCIAL. SUMULA VINCULANTE DO STF.
APLICACAO DO CTN.

Prescreve a Sumula Vinculante n° 8, do STF, que sdo inconstitucionais 0s
artigos 45 e 46, da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia, motivo
pelo qual o prazo de decadéncia a ser aplicado as contribui¢Ges previdenciarias
e as destinadas aos terceiros deve estar de conformidade com o disposto no
CTN. Com o entendimento do Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado
pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na contagem do prazo
decadencial para constituicdo do crédito das contribuicdes devidas a
Seguridade Social utiliza-se o seguinte critério: (i) a inexisténcia de pagamento
justifica a utilizacdo da regra geral do art. 173 do CTN, e, (ii) O pagamento
antecipado da contribuicdo, ainda que parcial, suscita a aplicacdo da regra
prevista no 84° do art. 150 do CTN.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Miriam Denise Xavier - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch

Benjamin Pinheiro, Andrea Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira,
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 DECADÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
 Por ser matéria de ordem pública, a decadência da exigência tributária não se sujeita à preclusão, podendo ser apreciada até mesmo de ofício, a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.
 PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE DO STF. APLICAÇÃO DO CTN.
 Prescreve a Súmula Vinculante n° 8, do STF, que são inconstitucionais os artigos 45 e 46, da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência, motivo pelo qual o prazo de decadência a ser aplicado às contribuições previdenciárias e às destinadas aos terceiros deve estar de conformidade com o disposto no CTN. Com o entendimento do Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, aprovado pelo Sr. Ministro de Estado da Fazenda em 18/08/2008, na contagem do prazo decadencial para constituição do crédito das contribuições devidas à Seguridade Social utiliza-se o seguinte critério: (i) a inexistência de pagamento justifica a utilização da regra geral do art. 173 do CTN, e, (ii) O pagamento antecipado da contribuição, ainda que parcial, suscita a aplicação da regra prevista no §4° do art. 150 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente 
 (documento assinado digitalmente)
 Matheus Soares Leite - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andrea Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araujo, Rayd Santana Ferreira, Gustavo Faber de Azevedo, Matheus Soares Leite, Thiago Duca Amoni (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente).  
  A bem da celeridade, peço licença para aproveitar boa parte do relatório já elaborado em ocasião anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final, complementá-lo (e-fls. 224 e ss).
Pois bem. Trata-se de crédito tributário lançado pela Auditoria Fiscal Previdenciária contra a empresa acima identificada, conforme Relatório Fiscal (fls. 119/143), tendo como fundamento o instituto da responsabilidade solidária decorrente da prestação de serviço com cessão de mão-de-obra, pela empresa MONTAFARMA EMPRESA DE INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ 43.906.346/0001-66.
A notificada, tomadora dos serviços, não comprovou o cumprimento das obrigações previdenciárias pela prestadora contratada, conforme estabelecido pela legislação, ensejando o lançamento do crédito referente às contribuições sociais patronais (art. 22, I e II da Lei 8.212/91) e às contribuições dos segurados (art. 20 da Lei 8.212/91), incidente sobre bases de cálculo arbitradas a partir das notas fiscais de serviços, conforme item 11 da Ordem de Serviço INSS/DARF n° 176/97. O montante do crédito é de R$ 230.663,19, consolidado em 14/12/2004.
O notificado impugnou tempestivamente o lançamento, às fls. 148/171, anexando os documentos de fls. 172/216. A contratada foi notificada por edital (fl 219), mas não apresentou a defesa.
A empresa contratante alegou, em síntese, que:
As bases de cálculo deveriam corresponder aos salários, à folha de pagamento, nunca a um percentual aleatório sobre o valor contratual cobrado pela prestadora, pois tal cobrança é ilegal, conforme jurisprudência que transcreve.
Os critérios de apuração das bases de cálculo, não teriam amparo na lei, somente em ordem de serviço, acrescentando que não teria sido observado o Manual de Procedimentos de Arrecadação e Fiscalização do INSS, pois não teriam sido considerados os parâmetros necessários, bem como as RAIS , GFIP e GRE do período.
Entende que o arbitramento deve ser um procedimento racional, lógico e motivado, e que o arbitramento das contribuições mediante definição de valores com base em ordens de serviço do INSS seria de constitucionalidade duvidosa. Configurado o cerceamento do direito de defesa garantido pelo art. 50 LV da CF/88, a NFLD deve ser anulada desde seu início.
Quanto à solidariedade, alega que esta não existiria por força do subitem 21.4 da OS INSS/DARF 51/92 segundo o qual inexiste responsabilidade solidária em relação aos fornecedores de material com colocação e do ANEXO I, da OS INSS/DARF 165/97, que dispensa a instalação de estruturas metálicas da apresentação de guiás específicas para elisão da solidariedade.
O art. 31, da Lei 8.212/91, com a alteração da Lei 9.032/95, pretendia fazer do tomador o garantidor do pagamento das contribuições e a solidariedade entre as contratantes seria para fins de recolhimento de contribuições previdenciárias.
Os parágrafos, 30 e 40 do art. 31, permitiam exigência das cópias de documentos, mas não impunham a sua guarda, não havendo previsão legal para a solidariedade em relação à obrigações acessórias ou para a obrigação de manter documentação comprobatória das contribuições previdenciárias.
A responsabilidade solidária seria subsidiária e aplicável somente quando do descumprimento da obrigação principal. Caberia o seu exercício somente quando constatado que o devedor, titular da obrigação de recolher o tributo, efetivamente deixasse de cumprir dita obrigação, devendo-se, portanto, acionar primeiro o prestador.
Argumenta, ainda, que a solidariedade do art. 31 representa um abuso, pois não disponibilizou ao obrigado por solidariedade, os meios de desencargo. A possibilidade de reter importâncias a ele devidas não se prestava a este fim, pois a obrigação principal do efetivo contribuinte tem como fato gerador a remuneração de seus empregados e não guarda relação direta com a prestação de serviço.
Alega que a imposição de exigir da contratada, cópias de comprovantes de sua regularidade, foi abonda pela nova redação do art. 31, conferida pela Lei 9.711/98, o que confirmaria sua tese. Ressalva, por outro lado, que o art. 23 da Lei 9.711/98, por sua vez, foi julgado inconstitucional pelos TRF da 3ª e da 4ª Região, com o argumento de que teria instituído uma nova contribuição, o que está reservado à lei complementar.
A notificação foi lavrada sem apuração real de débitos, apenas considerando que a defendente não apresentara documentos comprobatórios. No entanto, segundo o art. 125, I do CTN, o pagamento por um dos obrigados aproveita aos demais e a regularidade do efetivo contribuinte perante a Previdência Social deveria ser verificada antes do lançamento no responsável solidário.
Em seguida, sobreveio julgamento proferido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da Decisão-Notificação de e-fls. 224 e ss, cujo dispositivo considerou o lançamento procedente, com a manutenção do crédito tributário. É ver a ementa do julgado:
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA
A empresa tomadora de serviços mediante cessão de mão-de-obra responde solidariamente com a contratada, pelo cumprimento das obrigações decorrentes da Lei n° 8.212/91, obrigações estas apuradas pela fiscalização conforme facultado pelo parágrafo 3° do art. 33 da Lei 8.212/91. (art. 31, da Lei 8.212/91) não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem. (art. 31; art. 33, § 3°, da Lei 8.212/91 e alterações posteriores até a Lei 9.528/97; art. 46 do ROCSS aprovado pelo Decreto 356/92 alterado pelo Decreto 612/92; art. 42 do ROCSS aprovado pelo Decreto 2.173/97; art. 124 do CTN)
LANÇAMENTO PROCEDENTE
A empresa contratante, por sua vez, inconformada com a decisão prolatada e procurando demonstrar a improcedência do lançamento, interpôs Recurso Voluntário (e-fls. 235 e ss), repisando os argumentos apresentados em sua impugnação.
A empresa prestadora, por sua vez, foi notificada da decisão e não se manifestou.
Em seguida, houve a apresentação de contrarrazões de e-fls. 270 e ss.
Posteriormente, a 4ª CaJ do CRPS, por meio da Decisão de e-fls. 308 e ss, decidiu converter o julgamento em diligência, com base no parágrafo único do art. 37, do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, aprovado pela Portaria n° 88, de 22 de janeiro de 2004, para manifestação da autoridade previdenciária, nos seguintes termos:
[...] Presentes os pressupostos de admissibilidade sendo tempestivo e efetuado o depósito recursal, conheço do recurso e passo a examinar as alegações recursais.
Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em seu recurso, bem como às contra-razões da Secretaria da Receita Previdenciária em defesa da manutenção da exigência, há nos autos questão preliminar, que deve ser esclarecida antes mesmo de contemplar os demais aspectos formais e materiais do lançamento, devendo ser o julgamento convertido em diligência, pelos motivos a seguir expostos.
Consoante se infere da análise dos autos a recorrente procurou comprovar a insubsistência do feito, carreando aos autos documentação objetivando desconstituir a exigência fiscal guerreada, não tendo obtido êxito no julgamento de primeira instância, conforme decisão recorrida.
Em seu recurso voluntário, a notificada praticamente reproduz a razões insertas em sua impugnação, pugnando pela decretação da improcedência do lançamento.
Posteriormente, em forma de aditamento, a recorrente, reitera seus pedidos, porém, trazendo à colação guias de recolhimento, e bem assim declaração da empresa prestadora de serviços, com o fito de comprovar sua regularidade fiscal.
No entanto, a autoridade previdenciária tomou conhecimento simplesmente das razões recursais da notificada. Quanto aos documentos trazidos à colação posteriormente ao recurso voluntário, somente foram acostados aos autos junto com os documentos anexos, sem a devida manifestação do INSS a seu respeito.
Ocorre, que de acordo com o artigo 90, § 1°, da Portaria n°520, bem como artigo 37 do Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social, as razões e documentos devem ser apresentados na impugnação sob pena de preclusão, a não ser nas hipóteses permitidas nestes dispositivos legais, senão vejamos:
"Art. 9°. A impugnação mencionará:
§ 1°. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante faze-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destina-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos."
"Art. 37. Em se tratando de processos fiscais, a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o contribuinte faze-lo em grau recursal, exceto se:
I - ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
II - referir-se a fato ou direito superveniente;
III - destinar-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos;
Parágrafo único. A juntada de documentos após a apresentação do recurso, bem como a solicitação de diligências, observadas as condições deste artigo e enquanto o processo estiver com o relator, serão feitas mediante requerimento ao presidente da Câmara, hipótese em que será dada vista à parte contrária para que se manifeste."
Dessa forma, ainda que a recorrente não tenha procurado justificar a juntada intempestiva dos referidos documentos, mister se faz seu exame, porquanto poderão ser capazes de elidir a responsabilidade solidária da notificada, total ou parcialmente, em relação ao recolhimento das contribuições previdenciárias ora lançadas na medida em que restar provado o efetivo pagamento dos tributos ora exigidos pela contribuinte principal.
Por todo o exposto, em observância ao parágrafo único, do artigo 37, do Regimento Interno do CRPS, bem como ao Princípio da verdade material, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a ilustre autoridade previdenciária se manifeste a respeito da documentação acostada aos autos pela recorrente posteriormente à interposição do seu recurso voluntário.
Em cumprimento à referida decisão, nos termos do artigo 57 do mesmo Regimento Interno do CRPS, o processo foi encaminhado ao Serviço de Fiscalização para manifestação conclusiva da Auditora-Fiscal notificante, a qual emitiu a Informação Fiscal de e-fls. 315 e ss, concluindo que: "Todas as GRPS apresentadas (fls. 273 a 287) são genéricas, em nome da empresa contratada, no seu endereço e CNPJ, não podendo, portanto, elidir a responsabilidade solidária da empresa contratante". É de se ver:
[...] 1 � Preliminarmente, de acordo com o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, aprovado pela Portaria n° 88, de 22 de janeiro de 2004, as razões e documentos devem ser apresentados na impugnação sob pena de preclusão, a não ser nas hipóteses permitidas neste dispositivo legal, senão vejamos:
"Art. 37. Em se tratando de processos fiscais, a prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em grau recursal, exceto se:
I - ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
II - referir-se a fato ou direito superveniente;
III � destinar-se a contrapor fatos ou razões trazidas aos autos;
Parágrafo único. A juntada de documentos após a apresentação do recurso, bem como a solicitação de diligências, observadas as condições deste artigo e enquanto o processo estiver com o relator, serão feitas mediante requerimento ao presidente da Câmara, hipótese em que será dada vista à parte contrária para que se manifeste.
(...)
Art. 54.
§ 5° Constituem razões de não conhecimento do recurso:
V � a preclusão processual:" (grifos nossos)
2 � Não tendo ficado demonstrada a impossibilidade de apresentação da documentação, juntada aos autos junto ao Conselho de Recursos da Previdência Social, por motivo de força maior; não se referindo tais documentos a fato ou direito superveniente e não se destinando a contrapor fatos ou razões trazidos aos autos, mas sim ao próprio levantamento original, tem-se que, em razão dos motivos expostos, já havia precluído o direito do contribuinte de apresentar quaisquer novos documentos.
3 � Apesar do tratado nos itens anteriores, a documentação apresentada em grau recursal junto ao CRPS foi devidamente analisada.
4 - O presente levantamento foi lavrado em razão da empresa não ter apresentado durante a Auditoria Previdenciária os documentos que elidiriam sua responsabilidade solidária ou tê-los apresentado de forma deficiente. Ademais, não trouxe a recorrente aos autos, em sede de defesa ou recurso, qualquer fato ou documento que importe na revisão de ofício do lançamento, o qual poderá ser mantido por seus próprios fundamentos.
5 - O lançamento em tela tem seu fundamento respaldado no art. 31, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à época da ocorrência de seus fatos geradores. Foram adotados, objetivando aferição efetuada de acordo com o § 3º, do art. 33, do mesmo diploma legal, os legítimos critérios de apuração estipulados em Ordem de Serviço, em decorrência da empresa não ter apresentado durante a auditoria, nem em sede de defesa ou recurso, os documentos que elidiriam sua responsabilidade solidária.
6 � Ressaltamos que a legislação tributária inclui, dentre outros, os atos normativos, conforme disposto pelo art. 96, c/c art. 100, I, do Código Tributário Nacional (CTN), Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. Destarte, a lei e suas normas complementares, como, por exemplo, os atos normativos, vinculam a administração enquanto não revogadas ou declaradas inconstitucionais, sendo de observância obrigatória.
7 � Inicialmente, não se sustentam as alegações com fundamento nas Ordens de Serviço INSS/DAF n°s 51/92 e 165/97, uma vez que o lançamento em questão trata de solidariedade na contratação de serviços com cessão de mão-de-obra e não de solidariedade na contratação de serviço ou obra de construção civil, como alega a recorrente, sendo que a solidariedade ora examinada foi normatizada por intermédio da Ordem de Serviço INSS/DAF n° 83/93 e, posteriormente, da Ordem de Serviço INSS/DAF n° 176/97.
8 � Igualmente não pode proliferar a tese de que os serviços seriam de construção civil, uma vez que desprovida de provas. O Relatório Fiscal (fls. 121) nos traz os dados de que, no exame dos registros contábeis, verificou-se que a Drogaria São Paulo S.A contratou serviços de manutenção junto à Montafarma Empresa de Instalações Ltda. É possível verificar ainda que nas cópias das Notas Fiscais de Serviço juntadas pela recorrente (fls. 195 a 204) não consta discriminação de fornecimento de qualquer material, concluindo-se, portanto, tratar-se, de fato, de prestação de serviço com cessão de mão-de-obra e não de fornecimento de material com colocação, como alega a notificada. Corrobora aqui o fato de serem as Notas Fiscais de serviço e não de vendas e nestas aparecerem descritos somente serviços de montagem, conserto e manutenção de prateleiras, balcões e gôndolas; revisão de forros; revestimento de paredes; serviço de forração; manutenção de parte elétrica e forros.
9 - De igual forma, a alegação de que o serviço enquadrar-se-ia como montagem de estruturas metálicas carece de provas. A própria recorrente, às fls. 237, assume ser tomadora de serviços de terceiro, por meio da contratação da empresa em tela, para prestação de serviços de montagem, conserto e manutenção de prateleiras e gôndolas em suas filiais, a despeito de carta juntada, após a impugnação, às fls. 272, na qual a empresa contratada declara prestar serviços de fabricação e venda de mobiliários para estabelecimentos comerciais, utilizando-se de mão-de-obra própria do seu quadro de funcionários.
10 � É sabido ser condição sine qua non para a elisão da solidariedade, a apresentação dos documentos citados no art. 31, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. Sem que tal comprovação documental fosse realizada, foram arbitradas, durante Auditoria Previdenciária, as bases de cálculo, por aferição indireta, mediante critérios estabelecidos no ato normativo aplicável, com base nas Notas Fiscais de Serviço, permitindo o lançamento de importância reputada devida, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário, de acordo com o art. 33, §3º, da Lei 11° 8.212, de 24 de julho de 1991.
11 - Uma vez que na impugnação, novamente, tal documentação não foi apresentada, mas apenas cópias de Notas Fiscais já devidamente examinadas durante a auditoria, deverá a notificada, portanto, arcar com o ônus dessa omissão, responsabilizando-se pelo débito apurado.
12 - O instituto da responsabilidade solidária confere ao poder público a possibilidade de efetuar o lançamento no responsável que sofre a sujeição passiva, na forma do art. 121, II, do CTN, sem o benefício de ordem, nos termos do art. 124 do mesmo CTN. Logo, admitir que a empresa tomadora só poderia ser responsabilizada por débito da empresa contratada após devidamente constituído e lançado contra esta, equivaleria a conceder o benefício de ordem, vedado igualmente pelo caput do art. 31, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Medida Provisória n° 1523-9 e reedições, até 23 de outubro de 1997, e da Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997.
13 - No período do lançamento, os §§ 3° e 4° do art. 31, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentados pela Lei n° 9.032, de 28 de abril de 1995, determinavam que a tomadora exigisse a comprovação da regularidade da prestadora e que esta elaborasse folhas de pagamento e guias de recolhimento distintas por tomador, permitindo, assim, que aquela atendesse à exigência legal. De acordo com o art. 45, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, tal documentação deve ser mantida à disposição da Auditoria Previdenciária pelo prazo de io (dez) anos, devendo, dessa forma, o contribuinte exibi-los sempre que intimado para tanto. Ora, ao determinar a emissão de Notas Fiscais de Serviço, folhas de pagamento e guias de recolhimento, todas vinculadas entre si, determinando que cópias destas fossem arquivadas pela tomadora, a administração pretendeu possibilitar a verificação da regularidade da prestadora em relação à mão-de-obra cedida quando da auditoria realizada na empresa tomadora.
14 � Mesmo que instituto da solidariedade permita à Secretaria da Receita Previdenciária cobrar a contribuição sem benefício de ordem, a legislação muniu o responsável solidário dos instrumentos necessários a sua elisão. Portanto, se a empresa contratante de serviços não exigiu da contratada o pagamento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída em Nota Fiscal correspondente aos serviços executados, quando da quitação da referida Nota Fiscal, optou então por assumir a obrigação contributiva por solidariedade, não podendo alegar a existência de qualquer ilegalidade quando da cobrança realizada pela administração.
15 - Todas as GRPS apresentadas (fls. 273 a 287) são genéricas, em nome da empresa contratada, no seu endereço e CNPJ, não podendo, portanto, elidir a responsabilidade solidária da empresa contratante.
16 - Ao Coordenador da Equipe Fiscal n° 01, para prosseguimento.
Posteriormente, a 4ª CaJ do CRPS, por meio da Decisão de e-fls. 320 e ss, decidiu converter o julgamento novamente em diligência, para manifestação da autoridade previdenciária, nos seguintes termos:
[...] Presentes os pressupostos de admissibilidade sendo tempestivo e efetuado o depósito recursal, conheço do recurso e passo a examinar as alegações recursais.
Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em seu recurso voluntário, bem como às contra-razões da Secretaria da Receita Previdenciária em defesa da manutenção da exigência, há nos autos questão preliminar, indispensável ao deslinde da controvérsia, que dever ser elucidada, prejudicando, assim, a análise do mérito nesta oportunidade, como passaremos a demonstrar.
A lavratura da Notificação Fiscal deveu-se ao INSTITUTO DA SOLIDARIEDADE, sendo as remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados utilizados na prestação dos serviços mediante cessão de mão-de-obra apuradas por aferição indireta - ARBITRAMENTO, a partir dos valores das notas fiscais, aplicando-se o percentual de 40%, nos termos da legislação previdenciária, uma vez que a recorrente não apresentou a documentação exigida pela fiscalização que serviria para elidir sua responsabilidade ou compor a base de cálculo das contribuições ora lançadas por arbitramento conforme restou circunstanciadamente demonstrado Relatório Fiscal.
Em suas razões recursais, pretende a contribuinte a reforma da decisão recorrida, a qual manteve a exigência em sua plenitude, aduzindo para tanto que, antes de lavrar a presente notificação contra a recorrente, o fisco previdenciário, a partir de seus sistemas informatizados, aparelhamentos e poder de polícia, deveria ter procurado verificar junto a prestadora de serviços se efetivamente existem os débitos ora lançados, com o fito de se evitar o bis in idem.
Em detrimento à argumentação da contribuinte, a autoridade julgadora de primeira instância, achou por bem não acolher o pedido de diligência, mantendo a exigência fiscal em comento em sua plenitude, sob o argumento de que caberia à recorrente, na condição de contratante dos serviços prestados mediante cessão de mão-de-obra, comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias com documentação hábil e idônea.
Em que pesem as considerações suscitadas pelo julgador recorrido, no sentido de atribuir à recorrente o dever de comprovar o recolhimento dos tributos em comento, cumpre esclarecer que tal conduta não é capaz de lastrear com certeza e liquidez o crédito previdenciário ora exigido, restando, ainda, algumas obscuridades que devem ser esclarecidas, senão vejamos.
Como se sabe, a solidariedade previdenciária é legal e obriga os sujeitos passivos do fato gerador da contribuição da seguridade social, desde que suas regras sejam corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.
Nessa toada, cabe a autoridade lançadora ao promover o lançamento buscar a realidade dos fatos para que a notificação fiscal não esteja apoiada em simples presunções, devendo para tanto dispensar esforços para evitar a cobrança em duplicidade das contribuições previdenciárias, sobretudo quando sua exigência decorre do instituto da responsabilidade solidária.
Assim, nada mais justo e/ou correto que o fiscal autuante, antes de lançar as contribuições previdenciárias por responsabilidade solidária, procure saber se a empresa prestadora de serviços já fora fiscalizada ou se existe algum parcelamento, CND de baixa ou recolhimento em relação período objeto do lançamento, mormente quando o fisco dispõe de muito mais condições para assim proceder do que os contribuintes.
No presente caso, inobstante o trabalho fiscal ter sido desenvolvido com muita propriedade, não há nos autos do processo nenhuma manifestação da autoridade lançadora a propósito de tais diligências/informações relativamente à empresa prestadora, capaz de oferecer segurança à exigência fiscal guerreada.
Nesse contexto, com a finalidade de atribuir maior certeza e liquidez ao crédito tributário exigido, mister se faz verificar se a empresa prestadora de serviços já sofreu fiscalização total (com contabilidade), mormente em relação ao período ora lançado, bem como se tem CND de baixa já emitida, ou mesmo recolhimentos de contribuições previdenciárias, para efeito de abatimento.
A corroborar esse entendimento, cumpre transcrever os preceitos inscritos no artigo 55, da Orientação Interna - 01 INSS-DIREP n° 07, de 17/06/2004, nos seguintes termos:
"Art. 55. O AFPS deverá analisar as informações disponíveis relativas a todos os devedores solidários, visando à verificação da regularidade da obriga cão tributária a ser exigida, de forma a evitar o lançamento de crédito (á extinto ou que ¡á esteia sendo discutido ou cobrado judicial ou administrativamente." (grifamos)
Nessa esteira de entendimento, cabe invocar os ensinamentos dos renomados doutrinadores Leandro Paulsen e Simone Barbisan Fortes, insertos na obra DIREITO DA SEGURIDADE SOCIAL, in verbis:
�[...] Contudo, quanto aos efeitos da solidariedade estabelecida, cabe esclarecer que não autoriza o INSS a efetuar o lançamento contra o responsável pelo simples fato de não apresentar à fiscalização, quando solicitado, as guias comprobatórias do pagamento, pelo construtor, das contribuições relativas à obra. Impõe-se que o INSS verifique se o construtor efetuou ou não os recolhimentos. De fato, não há que se confundir a causa que atrai a responsabilidade solidária do dono da obra (ausência da documentação exigida comprobatória do pagamento pelo contribuinte) com a pendência da obrigação tributária em si. A responsabilidade solidária recai sobre obrigações que precisam ser apuradas adequadamente, junto aos empreiteiros/construtores contribuintes, de modo a se verificar a efetiva base de cálculo e a existência de pagamentos ¡á realizados, até porque, na solidariedade, o pagamento efetuado por um dos obrigados aproveita aos demais, nos termos do art. 125, I, do CTN. A análise da documentação do construtor é. assim, indispensável ao lançamento. Em existindo dívida, ter-se-á a possibilidade de exigi-la de um ou de outro, forte na solidariedade, sem benefício de ordem, conforme se infere do art. 124, parágrafo único, do CTN." (Direito da Seguridade Social: prestações e custeio da previdência, assistência e saúde - Simone Barbisan Fortes, Leandro Paulsen � Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2005, pág. 439) (grifamos)
A fazer prevalecer a necessidade de comprovação do descumprimento da obrigação tributária principal sub examine por parte da prestadora de serviços, não é demais lembrar que o fato de a recorrente não ter apresentado os documentos solicitados pela fiscalização, que serviriam para elidir sua responsabilidade ou compor a base de cálculo dos tributos lançados, não é capaz de fazer florescer a presunção da existência dos débitos em discussão.
Com efeito, o artigo 33, § 3°, da Lei n°8.212/91, c/c artigo 148, do CTN, somente contemplam o arbitramento da base de cálculo do tributo, mas nunca do fato gerador, não se cogitando, assim, na presunção de inadimplemento da contratada, em virtude da omissão incorrida pela tomadora de serviços.
Por todo o exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para que a autoridade lançadora informe, em relação ao período objeto desta notificação, se a empresa prestadora de serviços já sofreu fiscalização total (com contabilidade) ou parcial; se tem CND de baixa emitida; se encontra-se incluída em Parcelamentos Especiais; ou mesmo se existe algum recolhimento de contribuições previdenciárias relacionadas com os fatos geradores da presente notificação, para efeito de abatimento, oportunizando às contribuintes se manifestarem a respeito do resultado da diligência no prazo de 10 (dez) dias.
Em cumprimento à referida decisão, nos termos do artigo 57 do mesmo Regimento Interno do CRPS, o processo foi encaminhado ao Serviço de Fiscalização para manifestação conclusiva da Auditora-Fiscal notificante, a qual emitiu a Informação Fiscal de e-fls. 349 e ss, com o seguinte teor:
[...] 1- Processo encaminhado à Equipe Fiscal 37 desta DIFIS I para alocação de diligência no sujeito passivo Montafarma Empresa de Instalações Ltda., CNPJ n° 43.906.346/0001-66, visando atender as solicitações da 48 CAJ - Quarta Câmara de Julgamento, contidas no Decisório 81/2007, às fls. 308 deste processo.
2- Os questionamentos efetuados no referido Decisório, em relação ao período objeto da NFLD 35.004.708-1, ou seja, de 04/1995 a 11/1998, podem perfeitamente ser respondidos através de consultas efetuadas nos Sistemas Corporativos disponíveis, senão vejamos:
a) A empresa prestadora de Serviços já sofreu fiscalização total (com contabilidade) ou parcial?
Resposta: Não. Conforme consulta no CNAF_ - Cadastro Nacional de Ações Fiscais e tela �CONEST" - Consulta Dados do Estabelecimento, do Sistema de Arrecadação, a empresa Montafarma Empresa de Instalações Ltda., CNPJ n° 43.906.346/0001-66, nunca foi fiscalizada. Telas anexadas sob fls. 317 e 318. 
b) A empresa prestadora de Serviços possui CND de baixa emitida?
Resposta: Não. Conforme consulta no Sistema de CND_Corp_orativa, na tela �Relação de CND/CPD-EN por CGC/CEI", anexada sob fls. 319, não existem CND para fins de baixa (finalidade 3) em nome do sujeito passivo Montafarma Empresa de Instalações Ltda., CNPJ n° 43.906.346/0001-66. Constam apenas três CND para a empresa, todas emitidas na finalidade 4, em 13/04/2004, 06/10/2004 e 13/02/2007.
c) A empresa prestadora de Serviços encontra-se incluída em Parcelamentos Especiais?
Resposta: Não. Conforme consulta ao extrato do devedor, na tela �CCREDEXT", onde podem ser verificados todos os débitos no âmbito Administrativo e de Procuradoria, não existem débitos cadastrados em nome da empresa Montafarma Empresa de Instalações Ltda., CNPJ n° 43.906.346/0001-66. Tela anexada sob fls. 320.
d) Existe algum recolhimento de contribuições previdenciárias relacionadas com os fatos geradores da presente notificação, para efeito de abatimento?
Resposta: Não. No despacho da auditora notificante, Rosimeyre Marçal, às fls. 298/301, em atendimento às solicitações da 43 CAJ - Quarta Câmara de Julgamento, contidas no Decisório 32/2006, às fls. 291/295 deste processo, consta expressamente que �Todas as GRPS apresentadas (fls. 273 a 287) são genéricas, em nome da empresa contratada, no seu endereço e CNPJ, não podendo, portanto, elidir e responsabilidade solidária da empresa contratante".
Consultando nesta data a tela CCOR - Consulta Conta-Corrente de Estabelecimento, do Sistema de Arrecadação, para o período do débito, conforme telas anexadas sob fls. 321 a 324, constam as mesmas GRPS já acostadas aos autos, cujo parecer da auditora notificante não as reconhecem como vinculantes ao débito levantado. Como amostra, consultamos as telas "CREC" - Consulta Recolhimentos por Competência e �COGRPS� - Consulta Detalhes da GFIPS, para os meses 04/95 e O7/97, anexadas sob fls. 325 a 328, aleatoriamente, onde pode ser observado que os valores e demais detalhes das GFIPS constantes do Sistema, coincidem com as GRPS anexadas aos autos, nas mesmas competências. Confrontando os valores da conta-corrente, mês a mês, podem ser observados os mesmos valores para as demais GRPS apresentadas pelo sujeito passivo, onde se pode concluir que não existem outros recolhimentos posteriores, que pudessem abater o débito levantado na empresa contratante, por solidariedade.
3- Outrossim, consultando a situação cadastral da empresa contratante, consta situação de baixa indeferida, cadastrada em 04/10/2007, conforme comprovante anexado sob fls. 329.
4- Assim sendo, propomos que os autos sejam encaminhados à DRJ-SPO-l-SP, para as providências de competência daquela Delegacia e que seja solicitado o cancelamento da Programação de ação fiscal junto à DIPAC desta DEFIS.
5- Ao Chefe da DIFIS l - indústria.
Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento do Recurso Voluntário.
É o relatório.
 Conselheiro Matheus Soares Leite � Relator
1. Juízo de Admissibilidade.
O Recurso Voluntário interposto pela empresa contratante é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72. Portanto, dele tomo conhecimento.
2. Prejudicial de Mérito - Decadência.
Conforme narrado, trata-se de crédito tributário lançado pela Auditoria Fiscal Previdenciária contra a empresa acima identificada, conforme Relatório Fiscal (fls. 119/143), tendo como fundamento o instituto da responsabilidade solidária decorrente da prestação de serviço com cessão de mão-de-obra, pela empresa MONTAFARMA EMPRESA DE INSTALAÇÕES LTDA, CNPJ 43.906.346/0001-66.
A apuração dos valores refere-se ao período de 01/04/1995 a 30/11/1998, consolidado em 14/12/2004, com base nos dispositivos legais descritos no anexo FLD � Fundamentos Legais do Débito integrante do processo (e-fls. 50 e ss).
A empresa contratante foi cientificada da presente notificação em 14/12/2004 (e-fl. 02), tendo apresentado impugnação tempestiva em 29/12/2004 (e-fls. 150).
Embora a hipótese de decadência não tenha sido arguida na impugnação e nem mesmo no recurso, entendo pelo seu conhecimento e apreciação, sobretudo por se tratar de matéria de ordem pública, não sujeita, portanto, à preclusão.
Pois bem. Oportuno esclarecer, inicialmente, que em decorrência do julgamento dos Recursos Extraordinários n° 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626 o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 8, publicada no D.O.U. de 20/06/2008, nos seguintes termos:
São inconstitucionais o parágrafo único do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
De acordo com a Lei 11.417/2006, após o Supremo Tribunal Federal editar enunciado de súmula, esta terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, a partir de sua publicação na imprensa oficial. Assim, a nova súmula alcança todos os créditos pendentes de pagamento e constituídos após o lapso temporal de cinco anos previsto no CTN.
Para além do exposto, o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp 973.733/SC, submetido à sistemática dos recursos especiais repetitivos representativos de controvérsia (art. 543-C, do CPC/73), fixou o entendimento no sentido de que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário conta-se: a) Do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, quando a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando a lei prevê o pagamento antecipado, mas ele inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte; b) A partir da ocorrência do fato gerador, nos casos em que ocorre o pagamento antecipado previsto em lei.
Dessa forma, a regra contida no artigo 150, § 4°, do CTN, é regra especial, aplicável apenas nos casos em que se trata de lançamento por homologação, com antecipação de pagamento, de modo que, nos demais casos, estando ausente a antecipação de pagamento ou mesmo havendo a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, a regra aplicável é a prevista no artigo 173, I, do CTN.
No caso dos autos, o trabalho fiscal se reporta aos fatos geradores de Contribuições Previdenciárias, relativo ao período de apuração 01/04/1995 a 30/11/1998, tendo o contribuinte sido intimado acerca do lançamento, no dia 14/12/2004 (e-fl. 02).
Para aplicar o entendimento do Superior Tribunal de Justiça ao caso em questão, que trata da exigência de Contribuições Previdenciárias, é de extrema relevância, a constatação da existência ou não de antecipação de pagamento, o que influencia, decisivamente, na contagem do prazo decadencial, seja pelo artigo 150, § 4°, ou pelo artigo 173, I, ambos do CTN. 
Cabe pontuar, ainda, que para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração (Súmula CARF n° 99).
No caso dos autos, contudo, a verificação da antecipação do pagamento se torna irrelevante, eis que, seja pela aplicação do art. 150, § 4º, do CTN, ou mesmo do art. 173, I, do CTN, as competências lançadas estão integralmente abarcadas pela decadência.
Isso porque, considerando a regra do art. 173, I, do CTN, o prazo de decadência para a competência 11/1998 (última lançada), possui como termo de início o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, o dia 1° de janeiro de 1999, de modo que o prazo para lançamento encerraria em 31 de dezembro de 2003.
Em outras palavras, considerando a última competência lançada, qual seja, 30/11/1998, verifico que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial, no caso, é o dia 01º/01/1999, por ser o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado, (regra geral do art. 173, I, do CTN). 
Dessa forma, a autoridade administrativa teria até o dia 31/12/2003 para expressamente homologar o pagamento feito ou constituir crédito tributário suplementar, sendo que o contribuinte foi intimado acerca do lançamento, apenas no dia 14/12/2004 (e-fl. 02).
Assim, seja pela regra do art. 173, I, do CTN, seja pela do art. 150, § 4°, as contribuições ora lançadas foram fulminadas pela decadência, tendo em vista o transcurso de ambos os prazos.
Conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário para DAR-LHE PROVIMENTO, a fim de reconhecer a decadência do crédito tributário. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Matheus Soares Leite 
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Gustavo Faber de Azevedo, Matheus Soares Leite, Thiago Duca Amoni (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente).

Relatorio

A bem da celeridade, peco licenca para aproveitar boa parte do relatério ja
elaborado em ocasido anterior e que bem elucida a controvérsia posta, para, ao final,
complementa-lo (e-fls. 224 e ss).

Pois bem. Trata-se de crédito tributario lancado pela Auditoria Fiscal
Previdenciéria contra a empresa acima identificada, conforme Relatério Fiscal (fls. 119/143),
tendo como fundamento o instituto da responsabilidade solidaria decorrente da prestacdo de
servico com cessdo de mao-de-obra, pela empresa MONTAFARMA EMPRESA DE
INSTALACOES LTDA, CNPJ 43.906.346/0001-66.

A notificada, tomadora dos servigos, ndo comprovou O cumprimento das
obrigacBes previdenciarias pela prestadora contratada, conforme estabelecido pela legislacéo,
ensejando o lancamento do crédito referente as contribuicBes sociais patronais (art. 22, | e Il da
Lei 8.212/91) e as contribuicdes dos segurados (art. 20 da Lei 8.212/91), incidente sobre bases de
calculo arbitradas a partir das notas fiscais de servigos, conforme item 11 da Ordem de Servico
INSS/DARF n° 176/97. O montante do crédito € de R$ 230.663,19, consolidado em 14/12/2004.

O notificado impugnou tempestivamente o lancamento, as fls. 148/171, anexando
os documentos de fls. 172/216. A contratada foi notificada por edital (fl 219), mas nao
apresentou a defesa.

A empresa contratante alegou, em sintese, que:

(@) As bases de calculo deveriam corresponder aos salarios, a folha de pagamento, nunca a
um percentual aleatério sobre o valor contratual cobrado pela prestadora, pois tal
cobranga ¢é ilegal, conforme jurisprudéncia que transcreve.

(b) Os critérios de apuracdo das bases de célculo, ndo teriam amparo na lei, somente em
ordem de servico, acrescentando que ndo teria sido observado o Manual de
Procedimentos de Arrecadagdo e Fiscalizacdo do INSS, pois ndo teriam sido considerados
0s pardmetros necessarios, bem como as RAIS , GFIP e GRE do periodo.

(c) Entende que o arbitramento deve ser um procedimento racional, 16gico e motivado, e que
o arbitramento das contribui¢fes mediante defini¢cdo de valores com base em ordens de
servico do INSS seria de constitucionalidade duvidosa. Configurado o cerceamento do
direito de defesa garantido pelo art. 50 LV da CF/88, a NFLD deve ser anulada desde seu
inicio.

(d) Quanto a solidariedade, alega que esta ndo existiria por forgca do subitem 21.4 da OS
INSS/DARF 51/92 segundo o qual inexiste responsabilidade solidaria em relacdo aos
fornecedores de material com colocagdo e do ANEXO I, da OS INSS/DARF 165/97, que
dispensa a instalacdo de estruturas metélicas da apresentacdo de guias especificas para
elisdo da solidariedade.

(e) Oart. 31, da Lei 8.212/91, com a alteracdo da Lei 9.032/95, pretendia fazer do tomador o
garantidor do pagamento das contribuicbes e a solidariedade entre as contratantes seria
para fins de recolhimento de contribui¢Ges previdenciarias.

(f) Os paragrafos, 30 e 40 do art. 31, permitiam exigéncia das cOpias de documentos, mas
ndo impunham a sua guarda, ndo havendo previsdo legal para a solidariedade em relacdo
a obrigacOes acessoOrias ou para a obrigacdo de manter documentagdo comprobatéria das
contribuicdes previdenciarias.
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(@ A responsabilidade solidaria seria subsidiaria e aplicavel somente quando do
descumprimento da obrigacdo principal. Caberia o seu exercicio somente quando
constatado que o devedor, titular da obrigacdo de recolher o tributo, efetivamente
deixasse de cumprir dita obrigacdo, devendo-se, portanto, acionar primeiro o prestador.

(h) Argumenta, ainda, que a solidariedade do art. 31 representa um abuso, pois ndo
disponibilizou ao obrigado por solidariedade, os meios de desencargo. A possibilidade de
reter importancias a ele devidas ndo se prestava a este fim, pois a obrigacdo principal do
efetivo contribuinte tem como fato gerador a remuneracdo de seus empregados e ndo
guarda relacdo direta com a prestacdo de servico.

(i) Alega que a imposicdo de exigir da contratada, cOpias de comprovantes de sua
regularidade, foi abonda pela nova redacdo do art. 31, conferida pela Lei 9.711/98, o que
confirmaria sua tese. Ressalva, por outro lado, que o art. 23 da Lei 9.711/98, por sua vez,
foi julgado inconstitucional pelos TRF da 3? e da 4% Regi&o, com o argumento de que teria
instituido uma nova contribuic&o, o que esté reservado a lei complementar.

(1) A notificagdo foi lavrada sem apuragdo real de débitos, apenas considerando que a
defendente ndo apresentara documentos comprobatérios. No entanto, segundo o art. 125, |
do CTN, o pagamento por um dos obrigados aproveita aos demais e a regularidade do
efetivo contribuinte perante a Previdéncia Social deveria ser verificada antes do
langamento no responsavel solidario.

Em seguida, sobreveio julgamento proferido pelo Instituto Nacional do Seguro
Social, por meio da Decisao-Notificacao de e-fls. 224 e ss, cujo dispositivo considerou o
lancamento procedente, com a manutencado do crédito tributario. E ver a ementa do julgado:

CON'ERIBUIQQES PREVIDENCIARIAS. RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.
CESSAO DE MAO-DE-OBRA

A empresa tomadora de servicos mediante cessdo de mado-de-obra responde
solidariamente com a contratada, pelo cumprimento das obrigagdes decorrentes da Lei
n° 8.212/91, obrigacBes estas apuradas pela fiscalizacdo conforme facultado pelo
paréagrafo 3° do art. 33 da Lei 8.212/91. (art. 31, da Lei 8.212/91) ndo se aplicando, em
qualquer hipétese, o beneficio de ordem. (art. 31; art. 33, § 3°, da Lei 8.212/91 e
alteracBes posteriores até a Lei 9.528/97; art. 46 do ROCSS aprovado pelo Decreto
356/92 alterado pelo Decreto 612/92; art. 42 do ROCSS aprovado pelo Decreto
2.173/97; art. 124 do CTN)

LANCAMENTO PROCEDENTE

A empresa contratante, por sua vez, inconformada com a decisdo prolatada e
procurando demonstrar a improcedéncia do langamento, interpds Recurso Voluntario (e-fls. 235
e ss), repisando 0s argumentos apresentados em sua impugnacao.

A empresa prestadora, por sua vez, foi notificada da decisdo e ndo se manifestou.
Em seguida, houve a apresentacdo de contrarrazGes de e-fls. 270 e ss.

Posteriormente, a 42 CaJ do CRPS, por meio da Deciséo de e-fls. 308 e ss, decidiu
converter o julgamento em diligéncia, com base no paragrafo Unico do art. 37, do Regimento
Interno do Conselho de Recursos da Previdéncia Social, aprovado pela Portaria n° 88, de 22 de
janeiro de 2004, para manifestacdo da autoridade previdenciaria, nos seguintes termos:

[...] Presentes os pressupostos de admissibilidade sendo tempestivo e efetuado o
depdsito recursal, conheco do recurso e passo a examinar as alegagdes recursais.

Né&o obstante as razdes de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em seu recurso,
bem como as contra-razbes da Secretaria da Receita Previdenciaria em defesa da
manutencdo da exigéncia, hd nos autos questdo preliminar, que deve ser esclarecida
antes mesmo de contemplar os demais aspectos formais e materiais do langamento,
devendo ser o julgamento convertido em diligéncia, pelos motivos a seguir expostos.
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Consoante se infere da andlise dos autos a recorrente procurou comprovar a
insubsisténcia do feito, carreando aos autos documentacdo objetivando desconstituir a
exigéncia fiscal guerreada, ndo tendo obtido éxito no julgamento de primeira instancia,
conforme deciséo recorrida.

Em seu recurso voluntario, a notificada praticamente reproduz a razdes insertas em sua
impugnacéo, pugnando pela decretacdo da improcedéncia do lancamento.

Posteriormente, em forma de aditamento, a recorrente, reitera seus pedidos, porém,
trazendo a colagdo guias de recolhimento, e bem assim declaragdo da empresa
prestadora de servicos, com o fito de comprovar sua regularidade fiscal.

No entanto, a autoridade previdenciaria tomou conhecimento simplesmente das raz6es
recursais da notificada. Quanto aos documentos trazidos a colagdo posteriormente ao
recurso voluntario, somente foram acostados aos autos junto com os documentos
anexos, sem a devida manifestacédo do INSS a seu respeito.

Ocorre, que de acordo com o artigo 90, § 1°, da Portaria n°520, bem como artigo 37 do
Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdéncia Social, as razdes e
documentos devem ser apresentados na impugnacdo sob pena de preclusdo, a ndo ser
nas hipoteses permitidas nestes dispositivos legais, sendo vejamos:

"Art. 9°. A impugnagdo mencionaré:

§ 1°. A prova documental sera apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante faze-lo em outro momento processual, a menos que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
¢) destina-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.”

"Art. 37. Em se tratando de processos fiscais, a prova documental serd
apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o contribuinte faze-lo em
grau recursal, exceto se:

| - ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forga maior;

Il - referir-se a fato ou direito superveniente;
111 - destinar-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos;

Paragrafo Gnico. A juntada de documentos apds a apresentacdo do recurso, bem
como a solicitacdo de diligéncias, observadas as condicfes deste artigo e
enguanto o processo estiver com o relator, serdo feitas mediante requerimento ao
presidente da Camara, hipétese em que sera dada vista a parte contraria para que
se manifeste."

Dessa forma, ainda que a recorrente ndo tenha procurado justificar a juntada
intempestiva dos referidos documentos, mister se faz seu exame, porquanto poderao ser
capazes de elidir a responsabilidade solidaria da notificada, total ou parcialmente, em
relacdo ao recolhimento das contribuicBes previdenciarias ora langadas na medida em
que restar provado o efetivo pagamento dos tributos ora exigidos pela contribuinte
principal.

Por todo o exposto, em observancia ao paragrafo Unico, do artigo 37, do Regimento
Interno do CRPS, bem como ao Principio da verdade material, VOTO NO SENTIDO
DE CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, para que a ilustre autoridade
previdenciaria se manifeste a respeito da documentacdo acostada aos autos pela
recorrente posteriormente a interposicdo do seu recurso voluntério.

Em cumprimento a referida decisdo, nos termos do artigo 57 do mesmo
Regimento Interno do CRPS, o processo foi encaminhado ao Servico de Fiscalizagdo para
manifestacdo conclusiva da Auditora-Fiscal notificante, a qual emitiu a Informacéo Fiscal de e-
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fls. 315 e ss, concluindo que: "Todas as GRPS apresentadas (fls. 273 a 287) sdo genéricas, em
nome da empresa contratada, no seu endereco e CNPJ, nao podendo, portanto, elidir a
responsabilidade solidaria da empresa contratante™. E de se ver:

[...] 1 — Preliminarmente, de acordo com o Regimento Interno do Conselho de
Recursos da Previdéncia Social - CRPS, aprovado pela Portaria n° 88, de 22 de janeiro
de 2004, as razdes e documentos devem ser apresentados na impugnacdo sob pena de
preclusdo, a ndo ser nas hipoteses permitidas neste dispositivo legal, sendo vejamos:

"Art. 37. Em se tratando de processos fiscais, a prova documental sera
apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em
grau recursal, exceto se:

| - ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo
de forca maior;

Il - referir-se a fato ou direito superveniente;
111 — destinar-se a contrapor fatos ou razdes trazidas aos autos;

Paragrafo Unico. A juntada de documentos apds a apresentacdo do recurso, bem
como a solicitacdo de diligéncias, observadas as condicBes deste artigo e
enguanto o processo estiver com o relator, serdo feitas mediante requerimento ao
presidente da Camara, hipétese em que sera dada vista a parte contraria para que
se manifeste.

()

Art. 54,

8 5° Constituem raz6es de ndo conhecimento do recurso:
V — a preclusdo processual:" (grifos nossos)

2 — N&o tendo ficado demonstrada a impossibilidade de apresentacdo da
documentacdo, juntada aos autos junto ao Conselho de Recursos da Previdéncia Social,
por motivo de forca maior; ndo se referindo tais documentos a fato ou direito
superveniente e ndo se destinando a contrapor fatos ou razdes trazidos aos autos, mas
sim ao préprio levantamento original, tem-se que, em razdo dos motivos expostos, ja
havia precluido o direito do contribuinte de apresentar quaisquer novos documentos.

3 — Apesar do tratado nos itens anteriores, a documentagdo apresentada em grau
recursal junto ao CRPS foi devidamente analisada.

4 - O presente levantamento foi lavrado em razdo da empresa ndo ter apresentado
durante a Auditoria Previdenciéria os documentos que elidiriam sua responsabilidade
solidaria ou té-los apresentado de forma deficiente. Ademais, ndo trouxe a recorrente
aos autos, em sede de defesa ou recurso, qualquer fato ou documento que importe na
revisdo de oficio do langamento, o qual poderd ser mantido por seus proprios
fundamentos.

5 - O langcamento em tela tem seu fundamento respaldado no art. 31, da Lei n° 8.212, de
24 de julho de 1991, na redagdo vigente a época da ocorréncia de seus fatos geradores.
Foram adotados, objetivando afericdo efetuada de acordo com o § 3°, do art. 33, do
mesmo diploma legal, os legitimos critérios de apuracdo estipulados em Ordem de
Servigo, em decorréncia da empresa nao ter apresentado durante a auditoria, nem em
sede de defesa ou recurso, 0s documentos que elidiriam sua responsabilidade solidéria.

6 — Ressaltamos que a legislagdo tributaria inclui, dentre outros, os atos normativos,
conforme disposto pelo art. 96, c/c art. 100, I, do Codigo Tributario Nacional (CTN),
Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. Destarte, a lei e suas normas complementares,
como, por exemplo, os atos normativos, vinculam a administracdo enquanto ndo
revogadas ou declaradas inconstitucionais, sendo de observancia obrigatoria.

7 — Inicialmente, ndo se sustentam as alegacdes com fundamento nas Ordens de
Servigo INSS/DAF n°s 51/92 e 165/97, uma vez que o langamento em questdo trata de
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solidariedade na contratacdo de servicos com cessdo de méo-de-obra e ndo de
solidariedade na contratacdo de servi¢o ou obra de construcdo civil, como alega a
recorrente, sendo que a solidariedade ora examinada foi normatizada por intermédio da
Ordem de Servico INSS/DAF n° 83/93 e, posteriormente, da Ordem de Servico
INSS/DAF n° 176/97.

8 — Igualmente ndo pode proliferar a tese de que 0s servicos seriam de construcao civil,
uma vez que desprovida de provas. O Relatério Fiscal (fls. 121) nos traz os dados de
que, no exame dos registros contabeis, verificou-se que a Drogaria Sdo Paulo S.A
contratou servigos de manutengdo junto a Montafarma Empresa de Instalagdes Ltda. E
possivel verificar ainda que nas copias das Notas Fiscais de Servi¢o juntadas pela
recorrente (fls. 195 a 204) ndo consta discriminacdo de fornecimento de qualquer
material, concluindo-se, portanto, tratar-se, de fato, de prestacédo de servico com cessao
de mdo-de-obra e ndo de fornecimento de material com colocacdo, como alega a
notificada. Corrobora aqui o fato de serem as Notas Fiscais de servico e ndo de vendas e
nestas aparecerem descritos somente servicos de montagem, conserto e manutencdo de
prateleiras, balcdes e gdndolas; revisdo de forros; revestimento de paredes; servico de
forracdo; manutencdo de parte elétrica e forros.

9 - De igual forma, a alegacdo de que o servigo enquadrar-se-ia como montagem de
estruturas metélicas carece de provas. A propria recorrente, as fls. 237, assume ser
tomadora de servicos de terceiro, por meio da contratacdo da empresa em tela, para
prestacdo de servicos de montagem, conserto e manutencdo de prateleiras e géndolas
em suas filiais, a despeito de carta juntada, apds a impugnacdo, as fls. 272, na qual a
empresa contratada declara prestar servigos de fabricacdo e venda de mobiliarios para
estabelecimentos comerciais, utilizando-se de méo-de-obra prépria do seu quadro de
funcionérios.

10 — E sabido ser condicdo sine qua non para a elisdo da solidariedade, a apresentacéo
dos documentos citados no art. 31, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. Sem que tal
comprovagdo documental fosse realizada, foram arbitradas, durante Auditoria
Previdenciéria, as bases de céalculo, por afericdo indireta, mediante critérios
estabelecidos no ato normativo aplicavel, com base nas Notas Fiscais de Servigo,
permitindo o lancamento de importancia reputada devida, cabendo a empresa o 6nus da
prova em contrério, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei 11° 8.212, de 24 de julho de
1991.

11 - Uma vez que na impugnacdo, novamente, tal documentacdo nédo foi apresentada,
mas apenas copias de Notas Fiscais j& devidamente examinadas durante a auditoria,
devera a notificada, portanto, arcar com o dnus dessa omissdo, responsabilizando-se
pelo débito apurado.

12 - O instituto da responsabilidade solidéria confere ao poder publico a possibilidade
de efetuar o langamento no responsavel que sofre a sujeigdo passiva, na forma do art.
121, I, do CTN, sem o beneficio de ordem, nos termos do art. 124 do mesmo CTN.
Logo, admitir que a empresa tomadora s poderia ser responsabilizada por débito da
empresa contratada apos devidamente constituido e lancado contra esta, equivaleria a
conceder o beneficio de ordem, vedado igualmente pelo caput do art. 31, da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991, com redacdo dada pela Medida Proviséria n°® 1523-9 e
reedicdes, até 23 de outubro de 1997, e da Medida Proviséria n° 1596-14, de 10 de
novembro de 1997, convertida na Lei n® 9.528, de 10 de dezembro de 1997.

13 - No periodo do lancamento, os 88 3° e 4° do art. 31, da Lei n°® 8.212, de 24 de julho
de 1991, acrescentados pela Lei n°® 9.032, de 28 de abril de 1995, determinavam que a
tomadora exigisse a comprovagdo da regularidade da prestadora e que esta elaborasse
folhas de pagamento e guias de recolhimento distintas por tomador, permitindo, assim,
que aquela atendesse a exigéncia legal. De acordo com o art. 45, da Lei n° 8.212, de 24
de julho de 1991, tal documentacdo deve ser mantida a disposicdo da Auditoria
Previdenciaria pelo prazo de io (dez) anos, devendo, dessa forma, o contribuinte exibi-
los sempre que intimado para tanto. Ora, ao determinar a emissdo de Notas Fiscais de
Servigo, folhas de pagamento e guias de recolhimento, todas vinculadas entre si,
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determinando que coOpias destas fossem arquivadas pela tomadora, a administragdo
pretendeu possibilitar a verificacdo da regularidade da prestadora em relagdo a mao-de-
obra cedida quando da auditoria realizada na empresa tomadora.

14 — Mesmo que instituto da solidariedade permita a Secretaria da Receita
Previdenciaria cobrar a contribuicdo sem beneficio de ordem, a legislagdo muniu o
responsavel solidario dos instrumentos necessarios a sua elisdo. Portanto, se a empresa
contratante de servicos ndo exigiu da contratada o pagamento das contribuices
incidentes sobre a remuneracdo dos segurados incluida em Nota Fiscal correspondente
aos servicos executados, quando da quitagdo da referida Nota Fiscal, optou entdo por
assumir a obrigacdo contributiva por solidariedade, ndo podendo alegar a existéncia de
qualquer ilegalidade quando da cobranca realizada pela administracéo.

15 - Todas as GRPS apresentadas (fls. 273 a 287) sdo genéricas, em nome da empresa
contratada, no seu endereco e CNPJ, ndo podendo, portanto, elidir a responsabilidade
solidaria da empresa contratante.

16 - Ao Coordenador da Equipe Fiscal n® 01, para prosseguimento.

Posteriormente, a 42 CaJ do CRPS, por meio da Decisdo de e-fls. 320 e ss, decidiu
converter o julgamento novamente em diligéncia, para manifestacdo da autoridade
previdenciaria, nos seguintes termos:

[...] Presentes os pressupostos de admissibilidade sendo tempestivo e efetuado o
deposito recursal, conheco do recurso e passo a examinar as alegagdes recursais.

N&o obstante as razbes de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em seu recurso
voluntério, bem como as contra-razdes da Secretaria da Receita Previdenciaria em
defesa da manutencdo da exigéncia, h& nos autos questdo preliminar, indispensavel ao
deslinde da controvérsia, que dever ser elucidada, prejudicando, assim, a analise do
mérito nesta oportunidade, como passaremos a demonstrar.

A lavratura da Notificacdo Fiscal deveu-se ao INSTITUTO DA SOLIDARIEDADE,
sendo as remuneragdes pagas ou creditadas aos segurados empregados utilizados na
prestacdo dos servigos mediante cessdo de mao-de-obra apuradas por afericdo indireta -
ARBITRAMENTO, a partir dos valores das notas fiscais, aplicando-se o percentual de
40%, nos termos da legislacdo previdencidria, uma vez que a recorrente ndo apresentou
a documentacdo exigida pela fiscalizacdo que serviria para elidir sua responsabilidade
ou compor a base de célculo das contribui¢des ora langadas por arbitramento conforme
restou circunstanciadamente demonstrado Relatério Fiscal.

Em suas razdes recursais, pretende a contribuinte a reforma da deciséo recorrida, a qual
manteve a exigéncia em sua plenitude, aduzindo para tanto que, antes de lavrar a
presente notificacdo contra a recorrente, o fisco previdenciério, a partir de seus sistemas
informatizados, aparelhamentos e poder de policia, deveria ter procurado verificar junto
a prestadora de servigos se efetivamente existem os débitos ora langados, com o fito de
se evitar o bis in idem.

Em detrimento a argumentacdo da contribuinte, a autoridade julgadora de primeira
instancia, achou por bem ndo acolher o pedido de diligéncia, mantendo a exigéncia
fiscal em comento em sua plenitude, sob o argumento de que caberia a recorrente, na
condicdo de contratante dos servicos prestados mediante cessdo de méo-de-obra,
comprovar o recolhimento das contribui¢des previdenciarias com documentagao habil e
idénea.

Em que pesem as consideracbes suscitadas pelo julgador recorrido, no sentido de
atribuir a recorrente o dever de comprovar o recolhimento dos tributos em comento,
cumpre esclarecer que tal conduta ndo é capaz de lastrear com certeza e liquidez o
crédito previdenciario ora exigido, restando, ainda, algumas obscuridades que devem
ser esclarecidas, sendo vejamos.
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Como se sabe, a solidariedade previdenciaria € legal e obriga os sujeitos passivos do
fato gerador da contribuicdo da seguridade social, desde que suas regras sejam
corretamente aplicadas e o procedimento fiscal regularmente conduzido.

Nessa toada, cabe a autoridade langadora ao promover o langamento buscar a realidade
dos fatos para que a notificacdo fiscal ndo esteja apoiada em simples presuncdes,
devendo para tanto dispensar esforcos para evitar a cobranca em duplicidade das
contribui¢des previdenciarias, sobretudo quando sua exigéncia decorre do instituto da
responsabilidade solidaria.

Assim, nada mais justo e/ou correto que o fiscal autuante, antes de langar as
contribuicdes previdenciarias por responsabilidade solidaria, procure saber se a empresa
prestadora de servicos ja fora fiscalizada ou se existe algum parcelamento, CND de
baixa ou recolhimento em relacdo periodo objeto do lancamento, mormente quando o
fisco dispde de muito mais condicdes para assim proceder do que os contribuintes.

No presente caso, inobstante o trabalho fiscal ter sido desenvolvido com muita
propriedade, ndo ha nos autos do processo nenhuma manifestagdo da autoridade
lancadora a propoésito de tais diligéncias/informagOes relativamente & empresa
prestadora, capaz de oferecer seguranca a exigéncia fiscal guerreada.

Nesse contexto, com a finalidade de atribuir maior certeza e liquidez ao crédito
tributario exigido, mister se faz verificar se a empresa prestadora de servicos j& sofreu
fiscalizacdo total (com contabilidade), mormente em relacdo ao periodo ora lancado,
bem como se tem CND de baixa j& emitida, ou mesmo recolhimentos de contribui¢des
previdenciarias, para efeito de abatimento.

A corroborar esse entendimento, cumpre transcrever os preceitos inscritos no artigo 55,
da Orientag&o Interna - 01 INSS-DIREP n° 07, de 17/06/2004, nos seguintes termos:

"Art. 55. O AFPS devera analisar as informagdes disponiveis relativas a todos os
devedores solidarios, visando & verificagdo da regularidade da obriga céo tributéria a ser
exigida, de forma a evitar o lancamento de crédito (& extinto ou que ja esteia sendo
discutido ou cobrado judicial ou administrativamente." (grifamos)

Nessa esteira de entendimento, cabe invocar 0s ensinamentos dos renomados
doutrinadores Leandro Paulsen e Simone Barbisan Fortes, insertos na obra DIREITO
DA SEGURIDADE SOCIAL, in verbis:

“[...] Contudo, quanto aos efeitos da solidariedade estabelecida, cabe esclarecer
gue ndo autoriza o INSS a efetuar o lancamento contra o responsavel pelo
simples fato de ndo apresentar a fiscalizacdo, quando solicitado, as guias
comprobatdrias do pagamento, pelo construtor, das contribuicbes relativas a
obra. ImpBe-se que o INSS verifigue se o construtor efetuou ou ndo os
recolhimentos. De fato, ndo ha que se confundir a causa que atrai a
responsabilidade solidaria do dono da obra (auséncia da documentagdo exigida
comprobatdria do pagamento pelo contribuinte) com a pendéncia da obrigacdo
tributdria em si. A responsabilidade solidaria recai sobre obrigacGes que
precisam ser apuradas adequadamente, junto aos empreiteiros/construtores
contribuintes, de modo a se verificar a efetiva base de calculo e a existéncia de
pagamentos ja realizados, até porque, na solidariedade, o pagamento efetuado
por um dos obrigados aproveita aos demais, nos termos do art. 125, I, do CTN. A
andlise da documentacdo do construtor €. assim, indispensavel ao langcamento.
Em existindo divida, ter-se-4 a possibilidade de exigi-la de um ou de outro, forte
na solidariedade, sem beneficio de ordem, conforme se infere do art. 124,
paragrafo Unico, do CTN." (Direito da Seguridade Social: prestacGes e custeio da
previdéncia, assisténcia e salde - Simone Barbisan Fortes, Leandro Paulsen —
Porto Alegre: Livraria do Advogado Ed., 2005, pag. 439) (grifamos)

A fazer prevalecer a necessidade de comprovacdo do descumprimento da obrigacdo
tributaria principal sub examine por parte da prestadora de servicos, ndo é demais
lembrar que o fato de a recorrente ndo ter apresentado os documentos solicitados pela
fiscalizacdo, que serviriam para elidir sua responsabilidade ou compor a base de célculo
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dos tributos langados, ndo é capaz de fazer florescer a presuncdo da existéncia dos
débitos em discussao.

Com efeito, o artigo 33, § 3°, da Lei n°8.212/91, c/c artigo 148, do CTN, somente
contemplam o arbitramento da base de célculo do tributo, mas nunca do fato gerador,
ndo se cogitando, assim, na presuncao de inadimplemento da contratada, em virtude da
omissdo incorrida pela tomadora de servicos.

Por todo o exposto, VOTO NO SENTIDO DE CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, para que a autoridade langadora informe, em relagio ao periodo objeto
desta notificagdo, se a empresa prestadora de servigos ja sofreu fiscalizacdo total (com
contabilidade) ou parcial; se tem CND de baixa emitida; se encontra-se incluida em
Parcelamentos Especiais; ou mesmo se existe algum recolhimento de contribuicdes
previdenciarias relacionadas com os fatos geradores da presente notificacdo, para efeito
de abatimento, oportunizando as contribuintes se manifestarem a respeito do resultado
da diligéncia no prazo de 10 (dez) dias.

Em cumprimento a referida decisdo, nos termos do artigo 57 do mesmo
Regimento Interno do CRPS, o processo foi encaminhado ao Servico de Fiscalizacdo para
manifestacdo conclusiva da Auditora-Fiscal notificante, a qual emitiu a Informacéo Fiscal de e-
fls. 349 e ss, com 0 seguinte teor:

[...] 1- Processo encaminhado a Equipe Fiscal 37 desta DIFIS | para alocagdo de
diligéncia no sujeito passivo Montafarma Empresa de Instalagdes Ltda., CNPJ n°
43.906.346/0001-66, visando atender as solicitagdes da 48 CAJ - Quarta Camara de
Julgamento, contidas no Decisério 81/2007, as fls. 308 deste processo.

2- Os questionamentos efetuados no referido Decisério, em relacdo ao periodo objeto da
NFLD 35.004.708-1, ou seja, de 04/1995 a 11/1998, podem perfeitamente ser
respondidos através de consultas efetuadas nos Sistemas Corporativos disponiveis,
sendo vejamos:

a) A empresa prestadora de Servicos ja sofreu fiscalizagdo total (com contabilidade) ou
parcial?

Resposta: Ndo. Conforme consulta no CNAF_ - Cadastro Nacional de A¢des Fiscais e
tela “CONEST" - Consulta Dados do Estabelecimento, do Sistema de Arrecadagdo, a
empresa Montafarma Empresa de Instalagfes Ltda., CNPJ n° 43.906.346/0001-66,
nunca foi fiscalizada. Telas anexadas sob fls. 317 e 318.

b) A empresa prestadora de Servicos possui CND de baixa emitida?

Resposta: Ndo. Conforme consulta no Sistema de CND_Corp_orativa, na tela “Relagdo
de CND/CPD-EN por CGC/CEI", anexada sob fls. 319, ndo existem CND para fins de
baixa (finalidade 3) em nome do sujeito passivo Montafarma Empresa de Instalagdes
Ltda., CNPJ n° 43.906.346/0001-66. Constam apenas trés CND para a empresa, todas
emitidas na finalidade 4, em 13/04/2004, 06/10/2004 e 13/02/2007.

c) A empresa prestadora de Servigos encontra-se incluida em Parcelamentos Especiais?

Resposta: Ndo. Conforme consulta ao extrato do devedor, na tela “CCREDEXT", onde
podem ser verificados todos os débitos no &mbito Administrativo e de Procuradoria, ndo
existem débitos cadastrados em nome da empresa Montafarma Empresa de Instalages
Ltda., CNPJ n® 43.906.346/0001-66. Tela anexada sob fls. 320.

d) Existe algum recolhimento de contribuicbes previdenciérias relacionadas com os
fatos geradores da presente notificacdo, para efeito de abatimento?

Resposta: N&o. No despacho da auditora notificante, Rosimeyre Marcal, as fls. 298/301,
em atendimento as solicitagcbes da 43 CAJ - Quarta Camara de Julgamento, contidas no
Decisdrio 32/2006, as fls. 291/295 deste processo, consta expressamente que “Todas as
GRPS apresentadas (fls. 273 a 287) séo genéricas, em nome da empresa contratada, no
seu endereco e CNPJ, ndo podendo, portanto, elidir e responsabilidade solidéaria da
empresa contratante".
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Consultando nesta data a tela CCOR - Consulta Conta-Corrente de Estabelecimento, do
Sistema de Arrecadacdo, para o periodo do débito, conforme telas anexadas sob fls. 321
a 324, constam as mesmas GRPS ja acostadas aos autos, cujo parecer da auditora
notificante ndo as reconhecem como vinculantes ao débito levantado. Como amostra,
consultamos as telas "CREC" - Consulta Recolhimentos por Competéncia ¢ “COGRPS”
- Consulta Detalhes da GFIPS, para os meses 04/95 e O7/97, anexadas sob fls. 325 a
328, aleatoriamente, onde pode ser observado que os valores e demais detalhes das
GFIPS constantes do Sistema, coincidem com as GRPS anexadas aos autos, nas
mesmas competéncias. Confrontando os valores da conta-corrente, més a més, podem
ser observados 0s mesmos valores para as demais GRPS apresentadas pelo sujeito
passivo, onde se pode concluir que ndo existem outros recolhimentos posteriores, que
pudessem abater o débito levantado na empresa contratante, por solidariedade.

3- Outrossim, consultando a situacdo cadastral da empresa contratante, consta situacdo
de baixa indeferida, cadastrada em 04/10/2007, conforme comprovante anexado sob fls.
329.

4- Assim sendo, propomos que 0s autos sejam encaminhados & DRJ-SPO-I-SP, para as
providéncias de competéncia daquela Delegacia e que seja solicitado o cancelamento da
Programacéo de acéo fiscal junto a DIPAC desta DEFIS.

5- Ao Chefe da DIFIS | - indUstria.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento do Recurso Voluntario.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Matheus Soares Leite — Relator
1. Juizo de Admissibilidade.

O Recurso Voluntario interposto pela empresa contratante é tempestivo e atende
aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n°® 70.235/72. Portanto, dele tomo
conhecimento.

2. Prejudicial de Mérito - Decadéncia.

Conforme narrado, trata-se de crédito tributario lancado pela Auditoria Fiscal
Previdenciaria contra a empresa acima identificada, conforme Relatério Fiscal (fls. 119/143),
tendo como fundamento o instituto da responsabilidade solidaria decorrente da prestacdo de
servico com cessdo de mao-de-obra, pela empresa MONTAFARMA EMPRESA DE
INSTALACOES LTDA, CNPJ 43.906.346/0001-66.

A apuragdo dos valores refere-se ao periodo de 01/04/1995 a 30/11/1998,
consolidado em 14/12/2004, com base nos dispositivos legais descritos no anexo FLD —
Fundamentos Legais do Débito integrante do processo (e-fls. 50 e ss).

A empresa contratante foi cientificada da presente notificagdo em 14/12/2004 (e-
fl. 02), tendo apresentado impugnacéo tempestiva em 29/12/2004 (e-fls. 150).

Embora a hipétese de decadéncia ndo tenha sido arguida na impugnacio e nem
mesmo no recurso, entendo pelo seu conhecimento e apreciacdo, sobretudo por se tratar de
matéria de ordem publica, ndo sujeita, portanto, a preclusio.

Pois bem. Oportuno esclarecer, inicialmente, que em decorréncia do julgamento
dos Recursos Extraordinarios n° 556.664, 559.882, 559.943 e 560.626 o Supremo Tribunal
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Federal editou a Sumula Vinculante n° 8, publicada no D.O.U. de 20/06/2008, nos seguintes
termos:

Sao inconstitucionais o paragrafo Unico do art. 5° do Decreto-Lei n° 1.569/77 e os
artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/91, que tratam de prescrigdo e decadéncia de crédito
tributério.

De acordo com a Lei 11.417/2006, ap6s o Supremo Tribunal Federal editar
enunciado de sumula, esta terd efeito vinculante em relacdo aos demais oOrgdos do Poder
Judiciario e a administracdo publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, a
partir de sua publicacdo na imprensa oficial. Assim, a nova simula alcanga todos os créeditos
pendentes de pagamento e constituidos apds o lapso temporal de cinco anos previsto no CTN.

Para além do exposto, o Superior Tribunal de Justica, nos autos do REsp
973.733/SC, submetido a sistematica dos recursos especiais repetitivos representativos de
controvérsia (art. 543-C, do CPC/73), fixou o entendimento no sentido de que o prazo
decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario conta-se: a) Do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado, quando a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exagdo ou quando a lei prevé o pagamento antecipado, mas ele
inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte; b) A partir da
ocorréncia do fato gerador, nos casos em que ocorre o pagamento antecipado previsto em lei.

Dessa forma, a regra contida no artigo 150, 8 4°, do CTN, é regra especial,
aplicavel apenas nos casos em que se trata de lancamento por homologacao, com antecipacéo de
pagamento, de modo que, nos demais casos, estando ausente a antecipacdo de pagamento ou
mesmo havendo a constatacao de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte, a regra aplicavel é a
prevista no artigo 173, I, do CTN.

No caso dos autos, o trabalho fiscal se reporta aos fatos geradores de
ContribuicGes Previdenciarias, relativo ao periodo de apuracdo 01/04/1995 a 30/11/1998, tendo o
contribuinte sido intimado acerca do langamento, no dia 14/12/2004 (e-fl. 02).

Para aplicar o entendimento do Superior Tribunal de Justica ao caso em questéao,
que trata da exigéncia de Contribuicdes Previdenciérias, é de extrema relevancia, a constatacao
da existéncia ou ndo de antecipacdo de pagamento, o que influencia, decisivamente, na contagem
do prazo decadencial, seja pelo artigo 150, § 4°, ou pelo artigo 173, I, ambos do CTN.

Cabe pontuar, ainda, que para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no
art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuicdes previdencidrias, caracteriza pagamento antecipado
o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na
base de célculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracdo (Sumula CARF n° 99).

No caso dos autos, contudo, a verificacdo da antecipacdo do pagamento se torna
irrelevante, eis que, seja pela aplicacdo do art. 150, § 4°, do CTN, ou mesmo do art. 173, |, do
CTN, as competéncias lancadas estio integralmente abarcadas pela decadéncia.

Isso porque, considerando a regra do art. 173, I, do CTN, o prazo de decadéncia
para a competéncia 11/1998 (ultima lancada), possui como termo de inicio o primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, ou seja, o dia 1° de
janeiro de 1999, de modo que o prazo para langamento encerraria em 31 de dezembro de 2003.
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Em outras palavras, considerando a ultima competéncia lancada, qual seja,
30/11/1998, verifico que o termo inicial para a contagem do prazo decadencial, no caso, é o dia
01°/01/1999, por ser o primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter
sido realizado, (regra geral do art. 173, I, do CTN).

Dessa forma, a autoridade administrativa teria até o dia 31/12/2003 para
expressamente homologar o pagamento feito ou constituir crédito tributario suplementar, sendo
que o contribuinte foi intimado acerca do lancamento, apenas no dia 14/12/2004 (e-fl. 02).

Assim, seja pela regra do art. 173, I, do CTN, seja pela do art. 150, 8 4°, as
contribuicdes ora lancadas foram fulminadas pela decadéncia, tendo em vista o transcurso de
ambos 0s prazos.

Conclusédo

Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario para DAR-LHE
PROVIMENTO, a fim de reconhecer a decadéncia do crédito tributario.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Matheus Soares Leite



